w Prefeitura Municipal de Cambé

ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Planejamento

Cambé, aos 10 de agosto de 2017.

EXMO.SR.
PAULO SOARES NORA
D.D. Presidente da Camara Municipal de Cambé

NESTA

Mensagem do Projeto de Lein®_22 /2017

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Exceléncia o PROJETO DE LEI N° 23 /2017,
cuja sumula tem o seguinte teor: Altera a denominacgédo de via publica do Jardim

Nova Cambé situada no Municipio de Cambé.

Na expectativa de sermos atendidos, reiteramos protestos de elevada

estima e consideracéao.

Atenciosgmente,

José dg Carmo Garcia
Prefeito Municipal
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0 Prefeitura Municipal de Cambé

‘, , ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO DE LEI N° 23 /2017

EMENTA: Altera a denominagdo de via publica do
Jardim Nova Cambé situada no Municipio de

Cambé.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO PARANA, APROVOU O

SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1° Altera a Lei Municipal n° 1.620, de 30 de agosto de 2.002, que da

denominacéo as vias publicas do Jardim Nova Cambé, passando a vigorar com a

seguinte redacao:

NOMENCLATURA ANTERIOR

NOMENCLATURA ATUAL

Rua Fazenda Ipoméia

Rua Fazenda Sao Francisco

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de

K Prefefto Municipal

ublicacao.
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o Garcia
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Cambé, aos 10 de agosto de 2017.
EXPOSICAO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

O presente Projeto de Lei que ora submetemos a apreciagdo dos Nobres
Vereadores trata-se de alteragdo da denominagédo de via publica do Jardim Nova

Cambé.

A Lei Municipal 1.620, de 30 de agosto de 2002, que denominou as vias
publicas do Jardim Nova Cambé, nomeou a Rua “7", presente no Projeto de

Parcelamento, como “Rua Fazenda Ipoméia”.

Entretanto, por existir a mesma nomenclatura “Fazenda Ipoméia” em outros
bairros deste Municipio, tais como: Conjunto Habitacional Antonio Euthymio
Casaroto, Residencial Alto do Café e Jardim Terra Vermelha optou-se pela alteragéao
no Jardim Nova Cambé por ser continuacdo da Rua Fazenda Sao Francisco,

existente no Jardim Terra Vermelha.

Por entender ser matéria de grande relevancia publica, € que encaminhamos
o incluso Projeto de Lei, o qual solicitamos que a referida matéria seja discutida e
apreciada, ao mesmo tempo em co mo-nos a disposi¢ado dos Nobres Edis,

para quaisquer outros esclye/cimentos que se fizerem necessarios.
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// Atenck?émente,

e

L i
——José do Carmo Garcia
Preféito Municipal

&

Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé-PR | CEP 86181-900 | Fone: (43) 3174-2609
e-mail: seplancambe@yahoo.com.br | site: www.cambe.pr.gov.br



